
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARGIRITA 

CAMARA MUNICIPAL DE ARGIRITA 
PORTARIA Nº 13, DE 26 DE ABRIL DE 2022

 
PORTARIA Nº 13, DE 26 DE ABRIL DE 2022.
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
CANDIDATOS APROVADOS CLASSIFICADOS
NO CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ARGIRITA, MG, EDITAL Nº
01/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Argirita, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público, regido pelo
Edital nº 01/2018, pela Portaria nº 15 de 01 de agosto de 2018,
publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros em 03 de agosto
de 2018;
 
CONSIDERANDO a portaria nº 11 de 01 de Agosto de 2020, que:
“Prorroga a validade do concurso público para provimento de cargos
da Câmara Municipal de Argirita, MG, edital 01/2018”;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear para exercerem em caráter efetivo no respectivo cargo
do Quadro Permanente da Câmara Municipal de Argirita, os
candidatos relacionados no Anexo Único, parte integrante e
inseparável deste ato, em virtude da aprovação e classificação no
Concurso Público Municipal da Câmara de Argirita, Edital nº
01/2018.
 
Art. 2º A investidura do servidor no respectivo cargo público dar-se-á
no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria,
em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 12 da Lei
Municipal nº 19, de 26 de junho de 2001.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Argirita, Minas Gerais, 26 de Abril de 2022
 
GILBERTO ROCHA POLICIANO
Presidente
 
ANEXO ÚNICO
 
Cargo: AUXILIAR DE SECRETARIA, INSCRIÇÃO Nº 156591,
NOME: PRINCILA CELESTINO DE ALMEIDA.
 
Cargo: AUXILIAR DE SECRETARIA, INSCRIÇÃO Nº 162303,
NOME: PATRICIA FURTADO LOPES.
 
GILBERTO ROCHA POLICIANO
Presidente
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